
LEI MUCIPAL   Nº 1725, de 20 de JUNHO de 2025.


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES PÚBLICAS E GRATIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

[bookmark: bookmark=id.d2ldujg1nf7h]Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no quadro de cargos de provimento em comissão, constante no artigo 20 da Lei Municipal nº 420/2002, vinculado a Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal da Saúde, os seguintes Cargos em Comissão, com denominação, atribuições, padrão de vencimento consoante Quadro consignado abaixo:
	Nº de cargos
	Denominação
	Código padrão CC/FG
	Coeficiente CC
	Coeficiente FG

	01
	Coordenador da Ouvidoria Municipal
	CC 2/FG 2
	2.0
	0.60

	01
	Coordenador do Setor de Agendamento da Sec. Saúde.
	CC 2/FG 2
	2.0
	0.60


Parágrafo Único - As atribuições e forma de provimento do cargo criado nos termos do caput do artigo 1º, são aquelas constantes no Anexo I desta Lei.
Art. 2º - Fica criada na Lei Municipal 649/06, Plano de Carreira do Magistério o Cargo de Coordenador do Setor Educacional responsável por chefiar a equipe responsável pelas ações da Secretaria Municipal de Educação, com a gratificação no valor equivalente a FG 3, coeficiente 0.75, do Magistério Público Municipal, a ser concedida a servidor efetivo a ser designado pelo Prefeito Municipal.
§1º - A gratificação de que trata este artigo não se incorporará ao patrimônio remuneratório do servidor para qualquer efeito, exceto para pagamento de férias e gratificação natalina, na proporção do exercício durante o período aquisitivo.
§2º - As atribuições e forma de provimento do cargo criado nos termos do caput do artigo 2º, são aquelas constantes no Anexo II desta Lei.
Art. 3º - Acresce no Quadro de cargos do art. 6º da Lei Municipal 649/06, Plano de Carreira do Magistério e alterações posteriores, os cargos conforme seguem:
I – 01(um) cargo de GESTOR ESCOLAR - 20 horas;
II – 01(um) cargo de SUPERVISOR PEDAGÓGICO - 40 horas;
Art. 4º - Alteram-se, no Anexo I da Lei Municipal nº 1.604, de 16/06/2023, os requisitos para preenchimento do cargo de Diretor da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, passando-se a ser exigido, quanto ao critério de escolaridade, ensino fundamental incompleto.
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.
Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 23 dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.



___________________________________
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
PREFEITO MUNICIPAL




REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 






ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL - Coordenador da Ouvidoria Municipal
PADRÃO DE VENCIMENTO - CC 2 /FG 2

ATRIBUIÇÕES: 
Viabilizar a aproximação do cidadão com o Poder Executivo, atuando na prevenção e mediação das questões que lhe forem apresentadas; Facilitar o acesso do cidadão ao Sistema Municipal de Ouvidoria, estimulando a sua participação no tocante à prestação dos serviços públicos da competência do Poder Executivo; Garantir resposta ao cidadão, com clareza e objetividade; Ser responsável pelo funcionamento da Ouvidoria Municipal, coordenando a distribuição de demandas e gerenciando a distribuição das respostas ao cidadão; Analisar os indicadores de avaliação da satisfação do cidadão quanto aos serviços públicos; Identificar oportunidades de melhoria na prestação dos serviços públicos municipais e propor soluções; Demais atividades afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO - 40 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE - mínima 18 anos
   b) INSTRUÇÃO - Ensino Médio completo
CATEGORIA FUNCIONAL - Coordenador do Setor de Agendamento da Secretaria Municipal da Saúde. 
PADRÃO DE VENCIMENTO - CC 2/FG 2
ATRIBUIÇÕES:
Gerenciar a agenda de consultas, exames e outros serviços de saúde, garantindo a disponibilidade e otimizando o fluxo de atendimento; Definir critérios para o agendamento, levando em consideração a demanda, a capacidade de atendimento e a necessidade dos usuários; Implementar e manter atualizado um sistema de agendamento; Orientar e informar os usuários sobre os procedimentos de agendamento, os serviços disponíveis e os horários de funcionamento; Receber as solicitações de agendamento, registrar as informações e confirmar a marcação; Realizar o acompanhamento da execução das atividades, garantindo que os procedimentos sejam seguidos e que a qualidade do atendimento seja mantida; Realizar outras atividades relacionadas ao setor, conforme necessidade e solicitação da Secretaria de Saúde.
CONDIÇÕES DE TRABALHO - 40 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE - mínima 18 anos
   b) INSTRUÇÃO - Ensino Médio completo

ANEXO II

COORDENADOR DO SETOR EDUCACIONAL
 PADRÃO DE VENCIMENTO: FG 3
ATRIBUIÇÕES:
Chefiar a equipe responsável pelas ações da Secretaria Municipal de Educação, assim como, identificar demandas de articulação vinculadas ao ensino; Cumprir e fazer cumprir as ordens superiores; Supervisionar prestações de contas ligadas a Secretaria Municipal da Educação; Demais atividades afins;
CONDIÇÕES DE TRABALHO – 40 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
   a) IDADE - mínima 18 anos
   b) INSTRUÇÃO - Superior Completo na área de educação






















PROJETO DE LEI Nº 030/2025
[bookmark: _heading=h.z51smjldklao]J U S T I F I C A T I V A
				  Senhor Presidente,
				  Senhores(as) Vereadores(as):
O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva autorização para criação de cargos, funções públicas, gratificações e alterações de escolaridade de cargos do Município de Sagrada Família.
Dentre outros requisitos, o presente Projeto de Lei tem por finalidade criar os cargos de Coordenador da Ouvidoria Municipal e Coordenador do Setor de Agendamento da Secretaria de Saúde.
A criação destes cargos atende à necessidade de aprimorar a estrutura administrativa municipal, garantindo maior eficiência na prestação dos serviços públicos. As funções propostas são essenciais para a organização e bom funcionamento das atividades, proporcionando melhor coordenação das equipes, maior agilidade no atendimento às demandas da população e fortalecimento dos processos internos da administração.
A criação da gratificação para Coordenador do Setor Educacional tem por objetivo reconhecer a relevância da coordenação pedagógica e administrativa nas unidades de ensino, promovendo melhor desempenho educacional e eficiência na gestão escolar.
Ademais, no que diz respeito a criação de mais um cargo de Gestor Escolar e e de Supervisor Pedagógico no quadro de cargos previsto no art. 6º da Lei Municipal nº 649/06, que institui o Plano de Carreira do Magistério, justifica-se pela necessidade de atender à ampliação e reorganização da rede municipal de ensino de Sagrada Família, garantindo a presença de profissionais habilitados para a gestão eficiente das unidades escolares e para o acompanhamento pedagógico contínuo. A medida visa fortalecer a qualidade da educação, assegurando suporte técnico, administrativo e pedagógico adequado às demandas atuais do sistema de ensino municipal.
Por fim, a proposta de alteração dos requisitos para o cargo de Diretor da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil visa adequar a legislação à realidade local, priorizando a experiência prática e o conhecimento técnico em detrimento da escolaridade formal. A medida busca ampliar o acesso a essa função, valorizando profissionais com saber prático no setor, promovendo inclusão, eficiência administrativa e melhor adequação às demandas e especificidades do município de Sagrada Família.
Diante da importância estratégica dessas funções para a melhoria dos serviços prestados à população, solicitamos a aprovação do presente, pelos nobres Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 030 dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.


___________________________________
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
PREFEITO MUNICIPAL

